
Denomina de Rua Hélio Atves Barbosa, o
logradouropúblico ainda sem
denominação oficial de códi.goVL03, que
fica no toteamento Santa Bárbara, bairro
Centro, neste Município. e dá outras
providências.
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ESTADODA PARAIBA
PREFElTURAMUNIClPALDllllAYEtlX

GABlNlITE DAPREFElTA

LEI MUNICIPAL N!!1.548/2020
BayeuxjPB 2S de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nQ 19/2019 - Vereadora França)

A PREFElTA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 45, lnciso IV da Lei
Orgânica do Munícípio, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denominada de Rua Hélio Alves Barbosa, a rua projetada de código
Vl. 03, no loteamento Santa Bárbara, bairro Centro, neste Município.

Art, 22 O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastrarnento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado.
comunicar às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel, e
empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e oficialízação da Rua Hélio Alves
Barbosa, de que trata a presente Lei.

Art.42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Gabinete da prefeita;~laye, 2S ~e setemb71e 2~20. ,r=:: I
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Denomina de Rua José Horácio da Silva, o
logradouro público ainda sem
denominação oficial de código VL 04, que
fica no loteamento Santa Bárbara, bairro
Centro, neste Município, e dá outras
providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
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ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N!l1.549j2020
BayeuxjPB 25 de setembro de 2020

(Projeto de LeiOrdinária nº 20/2019 - Vereadora França)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 45, Inciso lV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art, 1º Fica denominada de Rua José Horácio da Silva, a rua projetada de código
VL04, no loteamento Santa Bárbara, bairro Centro, neste Município.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente. a proceder
com o cadastramento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art, 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
comunicar às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel. e
empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e oficialização da Rua José
Horácío da Silva, de que trata a presente Lei.

Art, 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabin~te da..P. feita.de Bayeux, 25.de..setem.bf. o de 2020.
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Denomina de Rua Francisco Ioaquím da
Silva. o Iegradeuro 'público ainda sem
denominação oficial de código VI.05, que fica
nc Icteamento Santa Bárbara, bairro Centro,
neste Município,e dá outras providências,

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12- 79
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ESTADO DA PARAfsA

PREI'l!ITUAA MUNIClPAL.DE 8AYEUX
GABlNE'TE DA PRllFlll1'A

LEI MUNICIPAL N21.550j2020
Bayeux/Pê 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nQ 21/2019 - Vereadora França)

A PREFEITA CONSTITUCIONAl. DO MUNiCíPIO DE BAVEUX.ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são contendas pelo Art, 45, lnciso IVda Lei
Orgânica do Município. faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art, 12 Fica denominada de Rua Francisco Joaquim da Silva, a rua projetada de
código VL 05, no Santa Bárbara, bairro Centro, neste Muníclplo.

Art 2tl O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastrarnento da rua oflcíalízada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo <Interior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
comunicar às empresas concessionárias de água, energia. telefonia fixa e móvel, e
empresas de correios e telégrafos. sobre a denominação e oficialízação da Rua Francisco
Joaquim da Silva, de que trata a presente Lei.

Art, 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da,rrefeíta de Ba~Yeu~25 de setembro de 2020,
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Denomina de Rua Moiseis Inácio de Lima. o
logradouro público ainda sem denominação
oficial de código VL 06. que flca no
loteamento Santa Bárbara, bairro Centro.
neste Município, e dá outras providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado
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ESTADO DA PARAÍSA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINIITE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL Nº 1.551/2020
Bayeux/Pê 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 22/2019 - Vereadora França)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX. ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferi das pelo Art, 45. Inciso IV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1!l Fica denominada de Rua Moiseis Inácío de Lima. a rua projetada de
código VL 06, no loteamento Santa Bárbara, bairro Centro, neste Município.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastramento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
comunicar às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel, e

empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e oficialização da Rua Moiseis
Inácío de Lima, de que trata a presente Lei.

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 25 de setembro de 2020.
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Denomina de Rua Rafael Barbosa de Souza, o
logradouro público ainda sem denominação
oficial de código VL 07, que fica no
loteamento Santa Bárbara, bairro Centro,
neste Município. e dá outras providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
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ESTADODA'PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GAIlINllTE DA PRllFEITA

LEI MUNICIPAL Nº 1.552/2020
Bayeux/Pf 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 23/2019 - Vereadora França)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferídas pelo Art. 45, Inciso IV da Lei
Orgânica do Município. faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denominada de Rua Rafael Barbosa de Souza, a ma projetada de
código VL07, no loteamento Santa Bárbara, bairro Centro, neste Município.

Art. 2º O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente. a proceder
com o cadastramento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
comunicar às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel, e

empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e oficlalização da Rua Rafael
Barbosa de Souza. de que trata a presente Lei.

Art. 42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 25 de setembro de 2020.
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Denomina de Rua Olívio Ramos Filho, o
logradouro público ainda sem denominação
oficial de código VL 08, que fica no
I.oteamento Santa Bárbara, bairro Centro,
neste Município, e dá outras providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
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6STADO DA PARA!BA
PREFEITURA MUNICIPAL D6 BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL N2 1.553/2020
Bayeux/Pls 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 24/2019 - Vereadora França)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAíBA. no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 45, Incíso IV da Lei
Orgânica do Município. faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q Fica denominada de Rua Olívio Ramos Filho. a rua projetada de código
VL08, no loteamento Santa Bárbara. bairro Centro, neste Município.

Art. 29 O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastramento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput: do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
comunicar às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel, e

empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e ofíclalízação da Rua OlMo
Ramos Filho, de que trata a presente Lei.

Art. 4!! Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 25 de setembro de 2020.
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Denomina de Rua Osório Mamns Barbosa, o
logradouro público ainda sem denominação
oficial de código VL 09. que fica no
loteamento Santa Bárbara, bairro Centro,
neste Município, c dá outras providências.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
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ES'rADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL Nº 1.554/2020
BayeuxjPB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 25/2019 - Vereadora França)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUXJ ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferídas pelo Art, 45, Incíso IV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denominada de Rua Osório Martins Barbosa, a rua projetada de
código VL 09, no loteamento Santa Bárbara. bairro Centro, neste Município.

Art. 21! OPoder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastramento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçamento Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Municipal. por intermédio do setor habilitado,

comunicar às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel. e
empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e ofícíalízação da Rua osõno
Martins Barbosa, de que trata a presente Lei.

Art.42 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeíta de Bayeux, 25 de setembro de 2020.
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Denomina de Rua Maria Creuza Galdino de
Oliveira, o logradouro público ainda sem
denominação oficial de código VL11, que fica
no loteamento Santa Bárbara, bairro Centro.
neste MunicípIo, e dá outras providências,

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
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ESTADO DA PARAISA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAYEUX

GABINh1'E DA PREPEITA

LEIMUNICIPALNº 1.555/2020
Bayeux/PB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nQ 26/2019 - Vereadora França)

A PREFEITA CONSl'lTUClONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEUX,ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferi das pelo Art. 45, Inciso IV da Lei
Orgânica do Município. faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprOVOU e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica denominada de Rua MariaCreuza. Galdino de Ohveíra, a rua
projetada de código VL 11, no lotearnento Santa Bárbara, bairro Centro, neste Município.

Art. 2l! O Poder Executtvo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastramento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de Endereçarnento Postal.

Art. 3'" Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,

comunicar às empresas concessionárias de água, energia, telefonia fixa e móvel, e
empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e oücíalízação da Rua Maria
Creuza Galdino de Oliveira. de que trata a presente Lei.

Art, 49, Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

Gahin~eted'. efeita de H,.yeux, 25 ~.e "temb;o d'.'0200
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Denomina de Rua AJfredo Ribeiro Filbo,
o logradouro público ainda sem
denominação ofidal de código VL 12, que
ftca no loteamento Santa Bárbara, bairro
Centro, neste Munldpio, e dá outras
prOVidências.
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Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado
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LEl MUNICIPAL NU1.556/2020
BayeuxjPB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nll 21/2019 - vereadors França)

A PREFEIT A CONSTITUCIONAL DO MUNICíPIO DE BAYEUX,ESTADO
DA PARAÍBA. no uso das atribuições que lhes são cenferídas pelo Art, 45, Incísc IV da Lei
Orgânica do Município. faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 19 Fica denominada de Rua Alfredo Ribeiro Filho, a rua projetada de código
VL12, no loteamentoSanra Bárbara, bairro Centro, neste Munidpio.

Art. 22 OPoder Executivo Municipal determínarâ ao setor competente, a proceder
com o cadastramento da rua ofícíalízada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e orespectívo número do Código de Bndereçamenro Postal.

Art. 32 Caberá ao Poder Executivo Munlclpa], por intermédio do setor habilitado,
comunicar às empresas concessionárias de água. energia, telefonia fixa e móvel, e
empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e ofícíaltsaçãe da Rua Alfredo
Ribeiro Filho, de que trata a presente Lei.

Art. 49 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Gabinete di! Prefeita de Bayeuxv25 de setembro de 2020.«..1 )~-Z··. /,/'\. "
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Oficializa a Denominação de Rua Francisco
Souza Machado., CEP no 58.308-360
localizado no bairro Alto da .BoaVista. e dá
outras providências.

ESTADO DA PARAíBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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:eSTADODA PARAIBA
PREFEl'TURA MUNICIPAL DE 8AYEIJX

GABINETE DA PREPRITA

LEI MUNICIPAL N9 1.557/2020
BayeuxlPB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária n!!53/2019 - Vereador José Eraldo - Lico)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA. no uso das atribuições que lhes são contendas pelo Art. 45. Inctso IV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

1~ Fica oficializada a denominação de Rua Francisco Souza Machado o
logradouro público localizado no Bairro Alto da Boa Vlsta, neste Munícípío, que
possuí código de endereçamenro postal, cadastramento na Secretaria Munk:ípal de
Planejamento, afixação da placa contendo a aludida designação e é reconhecida por
toda a população do município de Bayeux,

Art. 29 A edição desta Lei tem efeitos de otícíaüzacão da denominação da
Rua Francisco Souza Mac.:hado, inserido coma leíacíma crtada.

A.rt,35! Entrará em vigor na data de sua publicação e revogando os
dispositivos legais existentes que tratem da presente matéria.

Gabín~eteda Prefeíta de Bayem,,25 de setembro de 2020.
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Oficializa a Denominação de Rua Jaime
Caetano, CEP no 58.308-430 localizado no
bairro Alto da Boa Vista, e dá outras
providências.

ESTADO DA PARAíBA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
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ESTADO DA PARAfsA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL Ni! 1.558/Z0Z0
BayeuxjPB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 54/2019 - Vereador losauro Pereira)

A PREFEITACONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO
DAPARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferídas pelo Art. 45, Incíso IVda Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municípal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 12 Fica oficializada a denominação da Rua Jaime Caetano o logradouro
público localizado no Bairro Alto da Boa Vista, neste Município, que possui código de
endereçamento postal, cadastramento na Secretaria Municipal de Planejamento, afixação
da placa contendo a aludida designação e é reconhecida por toda a população do
município de Bayeux,

Art. 212 A edição desta Lei tem efeitos de ofieialização da denominação da Rua
Jaime Caetano, inserido com a lei acima citada.

Art. 311 Entraráemvigor na data de sua publicação e revogando os dispositivos
legais existentes que tratem da presente matéria.

Gabin~.te da Prefeíta de Baye~~ de setembro de 202-z0' ...
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OficiaUzaa Denominação de Rua João de
Souza Vasconcelos, CEP no 58.30B*400
localizado no bairro Alto da Boa Vista, e dá
outras providências.
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ESTADO DA PARAfBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYl!UX
GABINIITE DA PRlWIUTA

LEI MUNICIPAL N!l 1.559/2020
BayeuxjPB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nQ 55/2019- Vereador Iosauro Pereira)

A PREFElTA CONSTITUCIONAL DO MUNIC,PIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes sãoconferidas pelo Art. 45, Inciso IV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1Q Fica oficializada a denominação da Rua João de Souza Vasconcelos o
logradouro publico localizado no Bairro Alto da Boa Vista, neste Munidpio, que possui
código de endereçarnento postal, cadastramento na Secretaria Municipal de Planejamento,
afixação da píaca contendo a aludida designação e é reconhecida por toda a população do
munícípío de Bayeux.

Art. 29 A edição desta Lei tem efeitos" de oâcíalízacão da denominação da Rua João
de Souza Vasconcelos. inserido com a lei acima citada.

Art. 3e Entrará em vigor na data de sua publicação e revogando os dispositivos
legais existentes que tratem da presente matéria.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 25 de setembro de 2020.

~~ ()~.. -#Ç~
~E ANDRADE GÕ "MAIlTINHÓ.·

Prefeíta Constl" ." enal
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Oficializa a Denominação de Rua João
Tavares da Silva. CEP no 58.308-550
localizado no bairro Alto da Boa Vista,e dá
outras providências.

ESTADO DA PARAíSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 25 DE SETEMBRO DE 2020

ESTADO DA PARAfBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE B.AYEUX

GMlfNETE DAPREFEITA

LEI MUNICIPALN!! 1.560/2020
Bayeux/PB 25 de setembro de 2020

(Projeto de LeiOrdinária nº 56/2019 - Vereador [osauro Pereira)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNIc{PIO DE BAVEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atríbuíções que lhes são conferídas pelo Art. 45, lncíso IV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art, 10 Fica oficializada a denominação da Rua João Tavares da. Silva o
logradouro publico localizado no Bairro Alto da Boa Vista, neste Munlcípío, que possui
código de endereçamento postal, cadastramento na Secretaria Municipal de Planejamento.
afixação da placa contendo a aludida designação e é reconhecida por toda a população do
município de Bayeux,

Art 2!l A edição desta Lei tem efeitos de ofícíalizaçâo da denominação da Rua João
Tavares da Silva, inserido com a lei acima citada.

Art. 3ft Entraráem vigor na data de sua publicação e revogando 0$ dispositivos
legais existentes que tratem da presente matéria.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 25 de setembro de 2020.

§ ../) tJ~./
1u?~:~;RAD~~S:'ÃRnN~/; ~

Prefeita Consti~:al
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Oficializa a Denominação da Rua Santa
Maria, CEP no 58.308-630 localizado no
bairro Alto da Boa Vista. e dá outras
provídêactas,

ESTADO DA PARAíBA

..

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 25 DE SETEMBRO DE 2020

BSTADO DA PARAfBA
PREFalTUAA 1Il0l\llCIP../U. PI} 6AYnfX

GA.BIl\IETE DA PREFEITA

LEIMUNICIPALN21.561j2020
Bayeux/PB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária n257/2019 - Vereador josauro Pereira)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNIcíPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhes são cenfertdas pelo Art 45, lncise IV da Lei
Orgânica do Município, faz. saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sancione li seguinte Lei:

Art. 12 Fica oficializada a denominação da Rua Santa Maria o logradouro público
Iocaltzade no Bairro Alto da Boa Vista> neste Município, que possui códígo de
endereçamento postal. cadastramento na Secretaria Municipal de Planejamento, afixação
da placa contendo a aludida designação e é reconhecida por toda a população do
município de Bayeux,

Ar!. 2°A edição desta Lei tem efeitos de ofícíalízação da denominação da Rua
Santa Maria, inserido com a leiacima citada,

Art. ]!! Entrará em vigor na data de sua publicação e revogando os dispositivos
legais existentes que tratem da presente matéria.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 25 de setembro de 2020.

~. O~."'·'" 1#.---/·/
(' t' ~ t:f.~ . '"ft /'iot)",,' ,.,.,./,,0

L ANDRADEGOME... ~RT.lNHO''C
Prefeíta Constitu .onal .



Denornina de José Crlspirn de Urna, a Rua
Projetada 10 sem denorninaçãooftcial,
que fica no bairro Jardim Aeroporto, e dá
outras providêndas. .

ESTADO DA PARAíBA
~

.

~
PREFEITURA MUNICIPAL DE BA YEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 25 DE SETEMBRO DE 2020

LEI MUNICIPAL Nl! 1.562/2020
Bayeux/PB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária n~ 83/2019 - Vereador Roní Alencar)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNIcíPIO DE BAVEux, ESTADO
DAPARAÍSA, no uso das atríbuíções que lhes são contendas pelo Art, 45, lncíso IVda Lei
Org~nica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanctono a seguinte Lei:

Art. Fica denominada de josé Crispim de Lima, a Rua Projetada 10 ainda sem
denominação oficial, localizada nó Loteamento Aeroporto, no bairro Jardim Aeroporto,
neste Município.

Art. 22 O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastrarnento da rua oficializada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anteríor e o respectivo número do Código de Bndereçamento Postal.

Art. 39 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
comunicar às empresaaccncessíonéríes de água, energia, telefonia fixa e móvel,' e
empresas de correios e telégrafos, sobre a denominação e oâcíalização da Rua José
Crispim de Lima, de que trata a presente Lei.

Art. 4~ Esta Leí entrará em vigor na data de sua publicação;

Gabinete da Prefelta de Bayeux, 25 de setembro de 2020 .. ~~ ~ a~.-:_.J.-t;I:1o
~NE ..ANDRADE GOMES ... RTINnO .

Prefeita Constitu· . ]



Denomina de Avenida Barreiras. as vias
públicas de códigos 03 e 07. áinda sem
denominação oficial. que circunda o
(:(mdominio Alp,avUle. loçalizado no
bairro Mário A",dreazza. e dá outras
providênçias,

ESTADO DA PARAíBA

"".
:f'
.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 25 DE SETEMBRO DE 2020

ESTADO nA PARA!BA
PREFEiTURA MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETIl DA PREPEITA

LEI MUNICIPAL Na 1.563/2020
Bayeux/PB 25 de setembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária n!! 128/2019 - Vereador Iosauro Pereira)

A PREFElTA CONSTITUCIONAL DO MUNlcí~1O DE BAYEUX,ESTADO
DA PARAíBA, no uso das atribuições que lhes são conferidas pe o Art 45, Incíso IVda Lei
Orgânica do Munídplo, faz saber que a Câmara Municipal e Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. t!l Fíca denominada de Av. Barreiras, as vías públicas de códigos 03 e 07,
localizado no bairro Mário Andreazza, neste Município.

Art. 21.! O Poder Executivo Municipal determinará ao setor competente, a proceder
com o cadastramento da rua oficíalízada e a afixação da placa contendo o nome constante
no caput do artigo anterior e o respectivo número do Código de~ndereçamento Postal.

Art. 3.0 Caberá ao Poder Executivo Municipal, por intermédio do setor habilitado,
eóIilUfi1ear-às êmpt'êSãS COficêssionárlã~ dê água. el1êl'gia, têlêfônia fixa. ê móvel. e
empresas de correíos e telégrafos. sobre a denominação e oâctalízação da Av.Barreiras,
de que trata a presente Lei.

Art. 4S1 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publtcação,

Gabínete da Prefeita deB.yeU~,: de,e;:;te 2020.e:o~~~;:.~7i.tfc(fNE AN.·.D.RADIE ES MARTINHO
Prefelta Con tuctonal
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ESTADO DAPARA!BA
PREFEiTURA twlUNICJPALDE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

ESTADO DA PARAíBA
~!!';,

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 29 DE OUTUBRO DE 2020

LEI MUNICIPAL N!21.568/2020
BayeuxjPB 29 de outubro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nº 30/2018 - Vereador Netinho Fígueiredo)

PRoíBE O uso DE QUALQUER PRODUTO FUMÍGENO
NAS PORTARlAS DE ÓRGÃOS PÚBLICOS E DE ESCOLAS,
NAS PARADAS DE ÔNIBUS E EM LOCAIS DE AGLOMERAÇÃO
DE PESSOAS.

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAYEUX, ESTADO
DA PARAÍBA, no uso das atribuíções que lhes são conferidas pelo Art. 45, lncíso IV da Lei
Orgânica do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. 1g Esta' Lei proíbe fazer uso de qualquer produto fumígeno em portarias de órgãos
públicos ede escolas, em paradas deõnibus e em locais de aglomeração de pessoas.

§1o ~ Incluem-se nas dísposíções deste artigo as repartições públicas, os hospitais e postos
de saúde} as salas de aula, as bibliotecas, os recintos de trabalho coletivo, as salas de teatro e
cinema, as portarias de órgãos públicos e de escolas, as paradas de ônibus e locais de
aglomeração de pessoas.

§2" - Considera-se recinto coletivo o local total ou parcialmente fechado em qualquer dos seus
lados por parede ou divisória, teto ou .telhado, ainda que provisórios, de acesso público,
destinado à permanência ou circulação de várias pessoas." (NR)

Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabin4t.e.... Prefeíta de.. 8...a.Y.eu.", 29 de ou. tu. bro de 2020.o, -:. fL/t/~.f... . (/ / t Ir ...•
UCIENEANDRADE G~ES MARTINHO

Prefeita Constitucional



Dispõe sobl'tí a isenção na taxa de inscl'iÇlo de
coneurses púbU«Is de Dare"" aos munfclpes
inscritos 00 .Cadastro Único para Programas
Sociais do Governo Federal

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 29 DE OUTUBRO DE 2020

&'1'Aoo DA I'ARAlBA
I'IUiFEITtJRA MUNICIPAL DE BAVEtJX

GABINETIl DA PREFlllTA

LEI MUNICIPAL Nl/l,$69j2020
Bayeux/PS 29 de outubro de 2020

(Projeto de LeiOrdinária nº 03/2019 - Vereador Iosauro Pereira)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICiPlO DE BAVEUX. ESTADO
DA PARAíSA, no uso das atribuições que lhes são conferídas pelo Art, 45, lnciso IV da Lei
Orgânica do Munícípl(}, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. lI! Fica isento da taxa de inscrição em concursos públicos realizadas pelo município
de Bayeux os munícipes que estiverem regularmente inscrítos no Cadastro Ünico para
Programas socíats do Governo Federal (CadÚnico ou Cadastro Único) e for membro de
famflía de baixa renda. nos termos do Decreto Federal nQ• 6.135, de 26/06í2007.

Art. 211 Para obter o direito ao beneficio da isenção, o candidato deverá informar seu
Número de identificação Socíal (NIS) em requerimento de solicitação de isenção da taxa
no formulário de inscrição do concursudevídamente preenchido.

Art. 3~ A entidade executora do concurso poderá consultar {}órgão gestor do Cadastro
Üníco para verificar a veracidade das informações prestadas pelo candidato e.
pesteríormente, divulgará os resultados dos pedidos de isenção.

Art. 42 Ficam os órgãos públicos muníelpaís que realtzarão os concursos obrigados a
inserir em seus edltaís, cláusula que assegure o benefício da Isenção para os candídatos.

Art. 52 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art, 6l! Revog"clm-se as disposições em contrário.



...

DISPÕE S08RE O RECONHECIMENTODE UTILIDADE
PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO DOS INATIVOS E
PENSIONISTAS DO MUNicIPIO DE BAYEUX.

ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n" 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDICÃO EXTRA - 29 DE OUTUBRO DE 2020

J

ESTADO nA PARAIBA
PRERElTUM MUNlCIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEI!A

LEIMUNICIPALNQ1.570/2020
BayeuxlPB 29 de outubro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária ng 14/2019 - Vereador Netinho Fíguetredc]

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEUX, ESTADO
DA PARAisA. nouso (ias atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 45, Incíso IV da Leí
Orgânica do Munícípío, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu
sanciono a seguinte Lei:

Art. li Fica reconhecida de Utilidade Pública. a Associação dos Inativos e Pensionistas
do Município de Bayaux, com sede Avenida Liberdade 4.417, Centro, Bayeux, no estado da
Parafba.

Art. 251 Esta lei entra em vigor a,partir da data de sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário.

Gabineit.e da rer.lta d..e Bayeux, 29 de outubro. de. 2020. .

~vú~ O C s:~-~
L CIENE. ANDRADEG~ MARTINHO

Pre(eita Constitucional



ESTADO DA PARAíBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 30 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTAl)O DA PARAfBA
PIU!FEITUM MUNICIPAL DE BAYEUX

GABINETE DA PREFEITA

LEI MUNICIPAL Nº 1,571/2020
Bayeux/PB 30 de novembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária nQ 62/2019 - Ver. leffarson Kita)

Estabelece prioridade para pagamento
dos servidores inativos e pensionistas, na

forma que menciona.

A PREFElTA CONSTITUCIONAL DO MUNicíPIO DE BAYEUX. ESTADO DA

PARAIBA, no uso das atribuíções que lhes são conferidas pelo Art 45, lncíso IV da Lei Orgânica

do Município. faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1" Pica estabelecida a prioridade no pagamento dos benefícios dos

servidores públicos municipais inativos e pensionistas, que sempre deverá ser

efetuado antes do pagamento dos vencimentos dos servidores municipais ativos e
do subsídio mensal dos Secretários e Adjuntos do Município de Bayeux,

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário.

Gabinete da Prefeita de Bayeux, 30 de novembro de 2020.

/' ~í

4&tIDRAt2 lfirottre: Prefetta Co~~ ucíenat



Proíbe li oferta de "embutidos" na composição
da merenda de escolas e creches da rede
pública do município de Bayeux e dá outras
providências,

ESTADO DA PARAíBA

;~.~.. ~~
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal n° 296/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79
EDIÇÃO EXTRA - 30 DE NOVEMBRO DE 2020

ESTADO DA I'ARAIIIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE IlAYEUX

GABINl'."l'E DA I'REFElTA

LEI MUNICIPAL NU1.578/2020
Bayeux/PB 30 de novembro de 2020

(Projeto de Lei Ordinária n!! 43/2019 - VeL [efferson Klta)

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE BAVEUX, ESTADO DA
PARAÍBA, no uso das atribuições que lhes são conferi das pelo Art, 45, Inciso IV da Lei Orgânica
do Município, faz saber que a Câmara Municipal de Bayeux aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Are 12, Fica vedada a oferta de produtos de origem animal do tipo "embutidos" no
cardápio da merenda de escolas e creches da rede pública do município de Bayeux,

Parágrafo único. Entende-se como "embutidos", os alimentos produzidos pelo
enchímenro de tripas de animais ou artificiais (feitas com colágeno) com recheio a base de
carne, visceras, gordura, sangue, especiarias e outros ingredientes como conservantes,
arornatízantes etc. Entre os produtos mais comerclalízados estão salsichas, linguíças, salames,
mortadelas e chouriços, podendo ser defumados ou não,

Art, 29. A proibição aqui estabeleci da se estende ao comércio de lanches e refeições no
interior das escolas e creches e também ao que for servido em festividades e eventos
organízadosem suas j nstalações que s irvam refeições aos alunos.

Art, 3li, OExecutivo fará ampla campanha entre professores, estudantes e funcionários
para alertar os males para a saúde de crianças de tais alimentos embutidos .. de modo a
dissuadir o consumo também em seus lares ou no lazer.

Arr, 4!'!. O descumprtmento do disposto na presente Lei sujeitará o infrator (empresas
fornecedoras e operadoras de cozinhas e lanchonetes), às seguintes penalidades:

!. advertência e apreensão do material;

tl -rnulta de03 UFR·BY, aplicada sem prejuízo do previsto noíncíso I;

IH - C:lf:O;::lçiío da licBnça d., funclonamento. para o caso da infraçáo persistlr após a 3ª
relnctdêncía.

§: lI!. A mercadoria apreendida poderá ser objeto de doação, caso em bom estado, no
prazo de validade e observadas as exigências da Vígílâncla Sanitária Municipal;
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ESTADO DA PARAfSA
PREPElTIlAA MlJNlCIPAL DE BAYSlJX

GABINETE OA PREFEITA

§ 29:, A multa de que trata o íncíso li deste artigo, será reajustada, mensalmente, pela
variação da UFR-BY - Unidade Fiscal de Referência do Munícípio de Baysux,

Art, 51:!. OPoder Executivo regulamentará a presente lei, no que couber,
contados da data de sua publicação.

entra em Vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Prefeíta de Bayeux, 30 de novembro de 2020.,

ai1~
CIENE

Prefeíta Constitucional


